
CÂMARA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito Sonto

Polócio Legislotivo Motheus cunho Fundôo

PORTARIA N'035/2026.03tO612026

PODER LEGISLATIVO

A MESA OIRETORA da Câmara Municipal de Sáo Mateus, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,

RESOLVE:

Art. ío. Fica autorizada a Secretaria de Finanças deste Poder Legislativo

Municipal a rcalizat remanejamento de dotações orçamentárias no orçamento da despesa do

exercício financeiro de 2026 no valor de RS 3.700,00 (três mil e seÍecentos reais), destinado

ao reforço da seguinte dotaçáo orçamentária:

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

REGISTRA.SE PUBLIQUE-SE CUMPRA.SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus' Estado do

Espírito santo, aos 03 (três) dias do mês junho (06) do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).
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ISAMARA HA CRESPO NIVALDO A
'1" Secretária

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Sáo Mateus, na data supra

ffiÃorrtlreus
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ooloooroí0.o1o31ooo12.oo'l- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

33900800000 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do

Militar.

008 R$ 3.700,00

OO1 O,I O - CÂMARA MUNICIPAL DE O MATEUS

001 0001 0í 0.0't 031 0001 2.001- MANUTE O DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
R$ 3.700,0000933903000000 - Material de Consumo.

Av. Jones dos Sontos Neves, 40 e70, SÕo Mqteus - ES ICEP:29930-900

ArL ?. Para cobertura da movimentaçáo relacionada no art. 10, serão

utilizados recursos das dotaçóes a seguir em forma de anulações:
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